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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 8/2019

ORIGEM:
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL- SEBIM

Escola Judiciária Eleitoral 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD

DATA: 24/04/2019

Classificação Arquivística 062.11

Fase  Corrente:  até  aprovação  das
contas

Fase Intermediária:  5 anos a contar da
data de aprovação das contas 

Destinação Final: Eliminação

Senhor Secretário,

Tendo em vista o encerramento da vigência do contrato firmado com a
empresa Zênite Informação e Consultoria S.A., referente à consultoria por escrito
nas áreas de licitações e contratos, solicitamos a análise da minuta do termo de
referência anexo, visando à renovação do contrato de Orientação por escrito em
Licitações e Contratos (8 consultas), para atender as demandas e necessidades
oriundas  dos  servidores  que  atuam  diretamente  no  desenvolvimento  dessas
atividades,  especialmente  aqueles  lotados  na  Coordenadoria  de  Licitações  e
Contratos, Assessoria da Diretoria-geral e Secretaria de Controle Interno. 

A empresa apresentou a proposta no valor total de R$  4.158,00 (quatro
mil, cento e cinquenta e oito reais) e demais documentos necessários à contratação.

Sugerimos,  por  conta  das  características  do  serviço  apresentado,  a
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, sendo a despesa subtraída da
proposta orçamentária do Tribunal.

SERVIÇO

Título Empresa Vigência 
Atual

Período da
Nova

Vigência

Qtde.-
Periodicidade

Destino

Orientação por escrito em Licitações
e Contratos – até 8 orientações

Zênite 25/04/2018-
24/04/2019

25/04/2019-
24/04/2020

1 - ANUAL SEBIM

Atenciosamente, 

Jean Carvalho Barbosa
Chefe da SEBIM

De acordo.

 Agueda Odete Gurgel de Lima
     Coordenadora da EJE

mailto:agueda@tre-ce.jus.br


ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

1 OBJETO

1.1 Renovação da assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos, da
empresa  Zênite,  abrangendo  o  período  de  um  ano,  para  atender  às  unidades  do
Tribunal, no limite máximo de 8 consultas.

2 JUSTIFICATIVA

2.1 A Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral – SEBIM é a unidade responsável pela
solicitação de serviços  que envolvam o acesso e a disponibilização de informações
necessárias ao desenvolvimento das atividades administrativas e judiciais do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará.

2.2  As unidades que desenvolvem atividades na área de licitações e  contratos,  em
relação a determinadas situações, ficam em dúvida sobre qual posicionamento adotar
em relação ao devido procedimento e legalidade do que ora é solicitado pelas demais
unidades do Tribunal. 

2.3  A Zênite,  empresa conceituada na área de licitações,  disponibiliza  o serviço  de
orientação por escrito nessa área, serviço esse contratado pelo Tribunal, cuja vigência
expira em 24/04/2019.

2.4 Os serviços de Orientação por escrito em Licitações e Contratos envolvem suporte
na área de contratação pública. Têm como objetivo a apresentação de soluções para as
dúvidas objetivas  sobre licitações e contratos administrativos. 

2.5  Assim,  obedecendo  ao  princípio  básico  da  Lei  8.666/93,  propõe-se,  através  de
procedimento  licitatório  compatível,  a  contratação  do  serviço  disponibilizado  pela
empresa Zênite de Orientação por escrito em Licitações e Contratos.

3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1  Renovação da  assinatura  do  serviço  de Orientação  por  escrito  em Licitações e
Contratos, da empresa Zênite, abrangendo o período de 25/04/2019 a 24/04/2020, no
limite máximo de 8 consultas anuais, que será disponibilizado às unidades do TRE-CE
que necessitam de orientações em relação à área de licitações e contratos.

3.2  O serviço é prestado por meio do portal  www.zenite.com.br, área exclusiva, com
login e senha personalizados. O cliente formula sua dúvida por escrito, de forma clara,
concisa  e  objetiva,  fornecendo  todos  os  dados  necessários  e  pertinentes  à  matéria
objeto  da  Orientação.  Com  base  nesses  dados  e  informações,  será   elaborada  a
resposta/orientação  objetiva,  a  qual  será  fornecida  ao  cliente  também  pela  área
exclusiva de assinantes desse serviço.

3.3 O login e a senha de acesso serão disponibilizados ao CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias úteis após a data do presente instrumento contratual. 

3.4  O  CONTRATANTE  deverá  credenciar  usuários  para  realizar  as  solicitações  de
orientações  por  escrito,  informando  à  CONTRATADA  o  nome  completo,  respectivo
cargo, telefone e e-mail.

\\storage-1\secoes\eje\coeje\sebim\Termos de Referência\TR 2019\TR - consultoria zenite - 2019.odt                                                                                                  

1



ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.5 Para todos os efeitos contratuais e para aferir o limite de Orientações contratadas,
as  indagações  formuladas  com  até  03  (três)  questionamentos  sobre  um  assunto
específico são computadas como 01 (uma) única Orientação. As indagações que tratem
de  temas  distintos  entre  si  e,  ainda,  as  que  excedam  o  número  máximo  de  três
questionamentos serão consideradas Orientações distintas. 
3.6 As respostas às Orientações por escrito são preparadas por equipe especializada da
CONTRATADA, a qual atua de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h
às 18h; e na sexta-feira, das 8h30min às 12h.
3.7 As consultas eventualmente formuladas na sexta-feira a partir das 12h, bem como
em finais  de  semana e/ou  feriados  são  consideradas  recebidas  no  primeiro  dia  útil
subsequente ao do envio. 
3.8 O prazo máximo de resposta é de 30 (trinta) horas úteis, sendo consideradas 07
(sete) horas úteis ao dia. Em situações que envolvam nível elevado de complexidade
técnica,  esse  prazo  pode  ser  aumentado,  sendo  o  CONTRATANTE  previamente
informado.
3.9  Para  que  possam  ser  oferecidas  respostas  concisas,  nesse  serviço,  não  está
incluída a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não sejam
apresentados  sob  a  forma de  indagações  diretas.  Exclui-se  do  objeto  da  prestação
desse serviço, em todas as suas modalidades, a análise de editais, minutas e termos de
contratos,  atas,  relatórios,  impugnações,  recursos,  informações  em  mandados  de
segurança ou quaisquer outros documentos administrativos e judiciais. 
3.10 A Orientação Zênite  destina-se exclusivamente à deliberação de situações que
envolvam assuntos do CONTRATANTE, sendo terminantemente vedadas informações e
orientações de interesse pessoal ou de terceiros. As Orientações têm caráter opinativo,
ficando  a  exclusivo  critério  do  CONTRATANTE  aceitar  e  adotar  as  providências
sugeridas. 
3.11 O contrato estará vigente em relação aos serviços de Orientação por escrito em
Licitações e Contratos enquanto não esgotado o limite contratado e dentro do prazo de
vigência do presente contrato. Utilizado o número contratado de Orientações por escrito,
estará extinto o contrato em relação a esse serviço, independentemente de existir prazo
contratual. Do mesmo modo, vencido o prazo de vigência, ainda que exista saldo de
Orientações remanescentes, extingue-se o contrato.

4 DO CUSTO

4.1  O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,  pelos  serviços  objeto  do  presente
contrato,  o  valor  total  de  R$  4.158,00  (quatro  mil,  cento  e  cinquenta  e  oito  reais),
referente a 8 consultas por ano, conforme proposta da CONTRATADA.

5 DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez decidida a contratação, o TRE/CE comprometer-se-á:

a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de
preços da Contratada; 

b)  promover,  através  de  seu  representante  (gestor),  o  acompanhamento  e  a
fiscalização  dos  serviços,  sob  os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando,  em
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ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

c)  proporcionar  à  Contratada  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa
desempenhar normalmente os serviços contratados;

d) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução dos serviços;

e) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade,
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou
Município, as características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no
artigo 63 da Lei nº 4.320/64.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1  A  CONTRATADA deverá  responder  às  questões  formuladas  pelas  unidades  do
Tribunal, de acordo com o disposto nos itens 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 3.10 e 3.11 do presente
Termo de Referência. 

6.2 Na eventual impossibilidade de resposta aos questionamentos formulados, caberá à
CONTRATADA, no prazo de 48 horas, comunicar o fato por escrito ao Contratante com
as devidas justificativas.

6.3  Manter,  durante  a  execução  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no processo licitatório, conforme determina a Lei específica.

6.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do Contrato.

6.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a
prévia anuência do CONTRATANTE.

6.6  Responder  diretamente  pelos  danos  causados  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

7 DO PAGAMENTO

7.1 Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas
neste Termo de Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota
de  Empenho  NE,  por  meio  de  ordem  bancária,  creditada  na  conta-corrente  da
CONTRATADA,  no  prazo de  30  (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota
Fiscal  ou Fatura,  exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até  R$
8.000,00 (oito mil reais), que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da apresentação da fatura.

7.2  O  CONTRATANTE reserva-se  o  direito  de  recusar  o  pagamento  se,  no  ato  da
atestação, for observado que o material e serviço fornecidos não estão de acordo com
as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.
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8 SANÇÕES

8.1  A  CONTRATADA  ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º
10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade
do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos
ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

8.2  O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida a ampla e prévia defesa em processo administrativo:

a) advertência por escrito;

b) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do contrato, por dia de
atraso  injustificado  no  cumprimento  das  obrigações  previstas  neste  Termo  de
Referência, limitado ao percentual máximo de 10%(dez por cento); 

c)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, em caso de
descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta  Lei,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  nos  termos  do  art.  7.º  da  Lei  n.º
10.520/2002; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.
87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

8.3  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a licitante ficará isenta
das penalidades mencionadas.

8.4 As sanções estabelecidas nos itens 8.2.a, 8.2.d, 8.2.e e 8.2.f poderão ser aplicadas
à  CONTRATADA  juntamente  àquela  prevista  no  item  8.2.c,  descontando-a  dos
pagamentos a serem efetuados.

8.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

8.6  Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

8.7 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada
até a data de vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da União,
o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. 

8.8  Em caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  da  CONTRATADA,  o  valor
devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União
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e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice
Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-
lo.

9 VIGÊNCIA

9.1 Este Contrato terá vigência de 12 meses,  com termo inicial  a  partir  da data da
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia de expediente,
devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 Será designado como fiscal deste procedimento o Chefe da Seção de Biblioteca e
Memória Eleitoral e, nos seus impedimentos, o substituto legal.

Fortaleza, 24 de abril de 2019. 

Jean Carvalho Barbosa
Chefe da SEBIM

De acordo.

Agueda Odete Gurgel de Lima 
Coordenadora da EJE
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CURITIBA, 14 de fevereiro de 2019

Att: JEAN CARVALHO BARBOSA  -  Fone: 8534533874

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

FORTALEZA  -  CE

Prezados Senhores,

Com mais de 29 anos de atuação, o Grupo Zênite consolidou-se como referência de qualidade em matéria
de contratação pública e suporte jurídico para a Administração.

Por meio desta proposta, apresentamos as soluções adequadas para atendê-los, com benefícios
exclusivos.

Produto Qtde Unitário Total

ORIENTACAO POR ESCRITO EM LICIT. E CONTRATOS - ATÉ 008 Não se Aplica 4.158,00

Total: R$ 4.158,00

 

Na condução dos processos de contratação pública, muitas são as dúvidas, as polêmicas e as dificuldades
enfrentadas pelo agente público. Pela diversidade e abrangência do tema, a solução para essas situações
nem sempre está pronta.

A Orientação por Escrito Zênite em Licitações e Contratos é um estruturado serviço que tem o
compromisso não apenas de responder objetivamente às questões que são encaminhadas, mas também
de apresentar soluções que auxiliem na eficiência da gestão pública, fundamentadas em legislação,
doutrina e jurisprudência. Para tanto, existe uma equipe técnica especializada e experiente em processos
de contratação pública, que trabalha de forma coordenada para emissão de Orientações assertivas e
seguras.

Ao contratar o serviço de Orientação por Escrito, o contratante adquire o direito de usufruir um número
determinado de consultas, de acordo com o plano escolhido e durante o período de vigência, que, em
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regra, é de 12 meses.

O objeto do contrato não envolve pagamento por demanda de Orientação, mas por preço global, conforme
o plano contratado. É de responsabilidade da Zênite manter a estrutura e a equipe técnica necessárias
para a prestação dos serviços durante todo o período de vigência contratado, assumindo, portanto, o custo
fixo dessa estrutura em disponibilidade. Cabe ao contratado solicitar as orientações de acordo com a
quantidade e no período contratual de seu plano.

O número de Orientações contratado deverá ser utilizado durante a vigência contratada. Caso as
Orientações não sejam utilizadas dentro do período de vigência, não existe qualquer direito remanescente
a usufruir tais consultas ou ao ressarcimento destas, tampouco a possibilidade de realizá-las no novo
período contratual decorrente de prorrogação ou de novo contrato.

Neste serviço, não está incluída a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não
sejam apresentados sob a forma de indagações diretas. Exclui-se do objeto da prestação deste serviço,
em todas as suas modalidades, a análise de editais, minutas e termos de contratos, atas, relatórios,
impugnações, recursos, informações em mandados de segurança e quaisquer outros documentos
administrativos e judiciais, bem como a realização de cálculos ou revisões de cálculos de planilhas de
formação de preços.

Em relação às estatais, a orientação responde dúvidas objetivas envolvendo seus processos de
contratação, conforme art. 28 e seguintes da Lei nº 13.303/2016 e respectivos regulamentos. Quanto às
negociações/parcerias/arranjos comerciais/outros envolvendo diretamente os bens e serviços
comercializados pelas estatais, bem como oportunidades de negócio, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 28, a
análise da Consultoria terá em vista, exclusivamente, avaliar a inaplicabilidade do regime ordinário de
contratação. Portanto, os serviços de orientação por escrito não abarcam as relações exclusivamente
privadas, atinentes às atividades negociais da estatal (tais como: transformações societárias,
parcerias/consórcios entre estatais e/ou privados, entre outros).

As Orientações respondem a dúvidas objetivas que envolvam os procedimentos de contratação pública
regidos pela Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e decretos regulamentadores (pregão), Lei nº
12.462/2011 (regime diferenciado de contratações), Lei nº 13.303/2016 (Estatuto Jurídico das Estatais) e
demais atos legais e infralegais federais, estaduais, distritais e municipais que tratem de licitações e
contratos de compras, serviços e obras, bem como alienação e transpasse de bens públicos (concessões
e permissões). Ainda estão no escopo do serviço o regime de convênios e parcerias, bem como os
regulamentos do Sistema S ou de outras entidades. Não constituem objeto das Orientações os
questionamentos sobre concessão de serviços públicos, infraestrutura e parcerias público-privadas.

A formalização da contratação ocorrerá por instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais.
Na sequência, será emitida a nota fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por meio
de login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal,
salvo prazo diverso acordado entre as partes. Para um acesso cada vez mais seguro a cada
renovação/prorrogação contratual a senha é alterada.

A Orientação Zênite destina-se exclusivamente à deliberação de situações que envolvam assuntos da
contratante, vedadas informações e orientações de interesse pessoal ou de terceiros. As Orientações têm
caráter opinativo, ficando a exclusivo critério da contratante aceitar e adotar as providências sugeridas.

Para aferir o limite contratado, as solicitações formuladas sobre um mesmo tema, com até três
questionamentos, serão computadas como uma única Orientação. As solicitações que tratarem de temas
distintos entre si e aquelas que excederem a três questionamentos serão consideradas individuais e
independentes, computadas cada qual como uma Orientação.

Nas situações em que se verificar a necessidade de utilizar mais de uma Orientação do plano de serviços,
seja por envolver temas distintos, seja por apresentar mais de três perguntas, a Zênite entrará em contato
com o cliente, de forma prévia à elaboração da resposta, para cientificá-lo do desconto e confirmar seu
interesse.

Por meio deste serviço, o cliente formula suas dúvidas por escrito sobre situações práticas diretamente no
Portal www.zenite.com.br, mediante utilização de login e senha personalizados e, pela mesma forma,
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recebe a resposta em até 30 horas úteis. Quando a questão apresentar maior complexidade técnica ou
constituir várias indagações, a Zênite poderá ampliar o prazo da resposta, comunicando previamente o
cliente.

A Orientação por escrito está disponível de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 18h,
e na sexta-feira, das 8h30min às 12h. As consultas formuladas na sexta-feira a partir das 12h e em finais
de semana e feriados serão consideradas recebidas no primeiro dia útil subsequente ao do envio.

Não serão computadas como atraso ou consideradas inexecução parcial as situações excepcionais e
temporárias, originadas de caso fortuito ou força maior, decorrentes de fatos ou situações imprevisíveis ou
inevitáveis, inclusive imputáveis a terceiros, que impeçam o acesso à área exclusiva, deixando-a off-line
(fora do ar).

Para confirmar a contratação das soluções Zênite, é necessário enviar um documento oficial do órgão ou
da empresa que represente uma autorização (nota de empenho, autorização de fornecimento ou
contratação de serviços/compras), devidamente assinado para o e-mail edivana.priscila@zenite.com.br.

As soluções Zênite podem ser comercializadas individualmente. Os valores e os benefícios ofertados nesta
proposta são válidos somente para a contratação de todos os produtos indicados neste documento e
poderão fazer parte de uma campanha específica por tempo determinado.

A formalização da contratação se dará por instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais,
sendo, na sequência, emitida a Nota Fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por
meio de login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota
fiscal, salvo prazo diverso acordado entre as partes.

No caso da Revista Zênite Informativo de Licitações e Contratos (impressa) a disponibilização se dá com a
postagem da primeira edição das doze contratadas, sendo o pagamento efetuado integralmente, em até
30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal, salvo prazo diverso acordado entre as partes.

Os valores correspondem a assinaturas pelo período de 12 meses. Acaso trate-se de uma contratação com
vigência inferior ou superior a 12 meses, essa informação estará indicada no campo "Observações" e os
preços praticados serão proporcionais aos meses contratados.

A proposta será válida desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações
anteriores.

Se a proposta considera soluções eletrônicas, informamos que os acessos às ferramentas eletrônicas são
monousuários, limitados ao número de acessos simultâneos contratados pelo cliente. Ou seja, há um único
login e senha que pode ser compartilhado, e o número de usuários que utilizam o sistema
simultaneamente será limitado ao número/à quantidade de licenças adquiridas pelo cliente. O acesso às
ferramentas eletrônicas se dará única e exclusivamente durante a vigência do contrato, não gerando
qualquer direito de propriedade sobre o conteúdo acessado durante a vigência do contrato.

A descrição dos produtos/soluções eletrônicas constam no Portfólio de Produtos,  fazendo parte integrante
desta proposta comercial, regulando as condições de execução dos serviços ou da entrega do produto se
realizada a contratação, devendo ser acessado pelo link: PORTFÓLIO. O referido documento contém a
descrição de todas as soluções ofertadas pela Zênite, mas somente as soluções indicadas nesta proposta é
que devem ser consideradas para essa proposta/contratação.
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http://www.contratacaopublica.com.br/comercial/portfolios/1-Portfolio_Solucoes_Administracao_Publica.pdf
http://www.contratacaopublica.com.br/comercial/portfolios/1-Portfolio_Solucoes_Administracao_Publica.pdf


O envio da presente proposta não significa a concordância a condições de termo de referência ou projeto
básico enviado, sendo necessário a manifestação expressa da Zênite de aceitação de seus termos.

Obtenha orientações para a formalização da contratação por inexigibilidade dos produtos e serviços
comercializados da Zênite, bem como a documentação de habilitação neste link: DADOS CADASTRAIS,
com a senha ZNT2109.

Esta proposta é válida até: 29/03/19

Edivana Priscila França Pantoja
Consultora Comercial de Produtos
edivana.priscila@zenite.com.br
Fone: 4121098666

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
AV. SETE DE SETEMBRO, 4698, 3º e 4º ANDAR - BATEL - 80240.000 - CURITIBA/PR

Fone: (41) 2109-8666
CNPJ: 86.781.069/0001-15 - Inscrição Estadual: 1019805618

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL:   Agência: 3041-4  |  Conta Corrente:  84229-X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL:   Agência: 1525-3  |  Conta Corrente:  1566-2
SANTANDER:   Agência: 3837-  |  Conta Corrente:  13001725-8
BANCO ITAU:   Agência: 3833-  |  Conta Corrente:  63040-7

ZNT:001:01:14:50:13:04:14.2.19
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

 
 

Consulta realizada em: 24/04/2019 16:53:19 
 
 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 

CNPJ: 86.781.069/0001-15 

 
 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade  

Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



24/04/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 86781069/0001-15
Razão Social: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA SA
Nome Fantasia:ZENITE EDITORA
Endereço: AV SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 3 / BATEL / CURITIBA / PR /

80240-000

 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 14/04/2019 a 13/05/2019
 
Certificação Número: 2019041401191620462451
 
 
Informação obtida em 24/04/2019, às 16:59:17.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
CNPJ: 86.781.069/0001-15

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:58:40 do dia 23/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2019.
Código de controle da certidão: AD7E.B667.F7FE.03DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 86.781.069/0001-15
Certidão nº: 171428613/2019
Expedição: 24/04/2019, às 16:56:34
Validade: 20/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que Z E N I T E  I N F O R M A C A O  E  C O N S U L T O R I A  S / A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
86.781.069/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 058188/2019 LUARA

DESPACHO

À COLIC/SELIC, para manifestação acerca da contratação por exigibilidade.

Fortaleza, 25 de Abril de 2019.

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 058295/2019 GIOVANA

Fortaleza, 25 de Abril de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para prestar a devida informação técnica.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



 

 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA ELEITORAL  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

 
INFORMAÇÃO n.º 30/2019  -   PAD n.º 6.618/2019  

Renovação de Assinatura da consultoria Zênte – Orientação por escrito em Licitações e Contratos 
Inexigibilidade (Lei n.° 8.666 /93, art. 25, caput). 

 
 
Trata de solicitação da Seção de Biblioteca e Memorial – SEBIM, solicitando a 

assinatura da Consultoria Zênite – Orientação por escrito em Licitações e Contratos, pelo período de 
1 ano, com a empresa Zênite Informação e Consultoria S/A, conforme a justificativa apresentada no 
Termo de Referência, Documento 57.829/2019.  

 
O custo da assinatura pelo período de 12(doze) meses, correspondente ao limite 

máximo de 8 consultas implica no total de R$4.158,00 (quatro mil, cento e cinquenta e oito re ais) , 
conforme proposta da empresa (documento PAD n.º 57.833/2019). 

 
A Lei n.º 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública, autorizando, no art. 25, caput, a 
inexigibilidade da licitação quando houver inviabilidade de competição . 

 
De acordo com referida lei, em casos de inexigibilidade, a licitação não tem condições 

de ser realizada, quer seja devido à singularidade do objeto a ser licitado, quer seja pela 
impossibilidade de se estabelecerem critérios objetivos para o seu julgamento. 

 
No caso específico, temos configurada a inviabilidade de competição, em razão da 

empresa Zênite Informação e Consultoria S/A comercializar com exclusividade em todo território 
nacional, os serviços pretendidos.  

 
Quanto à documentação fiscal e trabalhista exigida para a contratação com o Poder 

Público, foi realizada consulta aos sítios da Receita Federal, Caixa e Justiça do Trabalho 
comprovando a regularidade fiscal e trabalhista da empresa em tela. Acrescentada ainda a  consulta 
consolidada no sítio do Tribunal de Contas da união, comprovando não existir o registro da empresa 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União – 
CGU, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ e Cadastro de Inidôneos do TCU. As certidões e consultas comprobatórias foram 
incluídas no Documento 57.843/2019. Não foi apresentado no presente processo a declaração de 
cumprimento aos termos da Lei 9.854/99, conforme a disciplina do art. 27, V da Lei 8.666/93 . 

 
Diante do exposto, consideramos cabível a presente contratação através de 

inexigibilidade de licitação (art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93), desde que comprovada a existência 
de saldo orçamentário pela SOF e acrescentada a dec laração exigida para habilitação no art. 
27, V da Lei 8666/93 . Encaminhamos o expediente à COLIC para ciência e providências cabíveis. 
Após, à consideração superior, sugerindo pronunciamento da Secretaria de Controle Interno no 
presente processo, anteriormente à ratificação do ato pela autoridade competente. 

 
 

Fortaleza/CE, 25 de abril de 2019 
 
 

Seção de Licitações 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 058457/2019 ANDREIA

Fortaleza, 25 de Abril de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para providenciar a inclusão da declaração faltante e seguir o trâmite para verificação

de saldo orçamentário.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 058460/2019 GIOVANA

Fortaleza, 25 de Abril de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para providências.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



Wagner Santos 

De: "Edivana Priscila França Panto" <edivana.priscila@zenite.com.br>
Data: sexta-feira, 26 de abril de 2019 11:47
Para: <compras@tre-ce.jus.br>
Anexar: Não Emprega Menor.pdf
Assunto: Declaração Zênite 

b1ágina 1 de 1

26/04/2019

Bom dia!

Prezado Sr. Vagner, 

Segue documento conforme solicitado. 

Peço a gentileza de nos confirmar o recebimento. 

Atenciosamente,

Edivana Priscila França Pantoja

Consultora Comercial de Produtos

Email: edivana.priscila@zenite.com.br

Fone: (41) 2109-8666





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 059219/2019 ANDREIA

Fortaleza, 26 de Abril de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 059562/2019 GIOVANA

Fortaleza, 29 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar saldo orçamentário.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 6618/19

Valor da Despesa R$ 4.158,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 4.158,00

-

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

107671 – Pleitos Eleitorais

Outro:

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários x

Outra:

OBSERVAÇÕES

339039-01 – AOSA ASSINA

Objeto: Assinatura da consultoria Zênte – Orientação 
por escrito em Licitações e Contratos. 

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

084573 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

084574 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 2

084796 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário



  __ SI AFI 2019- DOCUMENTO- CONSULTA- CONPE ( CONSULTA PRE- EMPENHO) __________________

  29/ 04/ 19  15: 57                                      USUARI O :  ALANA          

  DATA EMI SSAO    :  29Abr 19                            NUMERO  :  2019PE000045   

  DATA LI MI TE     :  31Dez19                                                     

  UG EMI TENTE     :  070007 -  TRI BUNAL REGI ONAL ELEI TORAL DO CEARA               

  GESTAO EMI TENTE :  00001  -  TESOURO NACI ONAL                                   

  FAVORECI DO      :                                                              

  TAXA CAMBI AL    :                                                              

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO /  FI NALI DADE                                                       

  ASSI NATURA DA CONSULTORI A ZêNTE -  ORI ENTAçãO POR ESCRI TO EM LI CI TAçõES E CON  

  TRATOS.                                                                        

  SUBI TEM: 01 PAD 6618/ 19                                                        

                                                                                

  EVENTO ESF PTRES    FONTE      ND     UGR      PI                     V A L O R

  401081  1 084573  0100000000 339039        AOSA ASSI NA                4. 158, 00

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR :  37943200349 -  ALANA                UG :  070007   29Abr 19   15: 53

  PF1=AJUDA PF3=SAI  PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 059997/2019 ROBERTACASTRO

Fortaleza, 29 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para ciência e providências.

 

ROBERTA MARTINS DE CASTRO

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 060044/2019 IBERE

Fortaleza, 29 de Abril de 2019.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário suficiente.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



PO D E R  JU DI C I ÁR I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA - 
GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO (art. 25,I, da

Lei n.º 8.666/1993)
Proc. PAD n.º 6.618/2019

Sr(a). Diretor(a)-Geral,

Trata-se,  em  suma,  de  assinatura  do  serviço  de  consultoria  em  licitações  e

contratos,  da  empresa  Zênit,  pelo  período  de  um 1  (um)  ano,  para  atender  às  unidades  do

TRE/CE, conforme termo de referência elaborado pela Seção de Biblioteca  e Memorial Eleitoral e

proposta da empresa, constante do doc. n.º 57.829/2019.

Ressalta-se que  essa informação segue o padrão adotado pela  Portaria  DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para

atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica do Processo de Contratação Direta por inexigibilidade:

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM / 
NÃO 

DOC. PAD. OBS.

1. Abertura de processo administrativo devidamente 
autuado, protocolado e numerado (art. 38, caput, da Lei nº 
8.666/93 e Portaria Interministerial n. 1.677/2015 - DOU de 
08.10.2015, Seção 1, pg.31 ou da Portaria Normativa nº 
1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

 SIM   

2. Consta a solicitação/requisição da alienação, da compra, 
serviço ou obra, elaborada pelo agente ou setor 
competente? Acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU

 SIM.  57.823/2019  

3. Há justificativa fundamentada dos quantitativos 
(bens/serviços) requisitados, tais como demonstrativo de 
consumo dos exercícios anteriores, relatórios do 
almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem 
o dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

N. A.

4. A autoridade competente justificou a necessidade do 
objeto da contratação direta (art. 26, caput, Lei n° 8.666/93
e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

 SIM  57.829/2019  

5. A justificativa contempla a caracterização da situação de
dispensa (art. 17, art. 24, III e seguintes da Lei 8.666/93) ou
de inexigibilidade de licitação (art. 25, Lei 8.666/93), com 
os elementos necessários à sua configuração (art. 26, 
caput, e parágrafo 1°, I, Lei n° 8.666/93)?

 SIM  57.823/2019 Situação  de
inexigibilidade
demonstrada
na  Informação
nº 116/2018
da  Seção  de
Licitações
(Doc  Pad
58.455/2019)

6. Existe parecer técnico apto a justificar e/ou configurar a 
hipótese legal de contratação direta aplicável ao caso 
concreto (art. 38, inc. VI, da Lei nº 8.666/93)?

 SIM  58.455/2019  

7. No caso de aquisição de bens, consta documento 
contendo as especificações e a quantidade estimada do 
objeto, observadas as demais diretrizes do art. 15 da Lei 
8.666/93?

N.A.

8. Existe declaração de exclusividade expedida pela 
entidade competente, no caso de inexigibilidade de 
licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93?

 SIM  57.847/2019 Certidão
expedida  pelo
Sindicato  das
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Empresas  de
Serviços
Contábeis  e
das  Empresas
de
Assessoramen
to,  Perícias,
Informações  e
Pesquisas  no
Estado  do
Paraná-
SESCAPPR. 

9. A administração averiguou a veracidade do atestado de 
exclusividade apresentado nos termos do art. 25, I, da Lei n
8.666/93? (Orientação Normativa AGU n° 16, de 1° de abril 
de 2009)

SIM 57.847/2019 Anexado documento
com selo de 
autenticidade.

10. Em se tratando de contratação de obra ou serviço, há 
Projeto Básico (arts. 6°, IX, 7°, § 2°, I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

 SIM  57.829/2019
(Termo de 
Referência)

 Conforme  orien-
tação  do  Sr.  Diretor-
Geral,  ajustar  a
redação  da  Claúsula
Sétima  do  Termo  de
Referência  (Do
Pagamento),  subitem
7.1,  substituindo  o
trecho  “no  prazo  de
até  30  (trinta)  dias,
contados  da  data  do
adimplemento de cada
parcela,  exceto  os
pagamentos  decor-
rentes de despesas até
R$ 8.000,00  (oito  mil
reais)   que  serão
efetuados no prazo de
até  5  (cinco)  dias
úteis,  contados  da
apresentação  da
fatura” por “no prazo
de até 30 (trinta) dias,
contados  do
recebimento  da  Nota
Fiscal  ou  Fatura,
exceto  para  os
pagamentos
decorrentes  de
despesas  até  R$
17.600,00  (dezessete
mil  e  seiscentos
reais)até   que  serão
efetuados no prazo de
até  5  (cinco)  dias
úteis,  contados  da
apresentação  da
fatura.”

11. No caso do item anterior, consta a aprovação motivada 
do Projeto Básico pela autoridade competente (art. 7º, § 2º,
I da Lei nº 8.666/93)?

 N.A   A  aprovação
do  Termo  de
Referência
será  feita
conjun-
tamente  com
a  autorização
da
contratação
direta.
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12.  Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado, 
se for o caso, o projeto executivo (art. 6°, X e 7° II e § 9°, 
Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado 
concomitantemente com a sua execução (art. 7°, §§ 1° e 
9°, Lei 8.666/93)?

 N.A   

13. Existe justificativa quanto à aceitação do preço 
ofertado pela futura contratada (parágrafo único, III, art. 
26, Lei n° 8.666/93)?

 NÃO   A justificativa  do
preço  em
contratações
diretas  (art.  26,
parágrafo  único,
inciso  III,  da  Lei
8.666/93)  deve  ser
realizada,
preferencialmente,
mediante:  (i)  no
caso  de  dispensa,
apresentação  de,
no  mínimo,  três
cotações válidas de
empresas do ramo,
ou  justificativa
circunstanciada  se
não  for  possível
obter  essa
quantidade
mínima (ii) no caso
de  inexigibilidade,
comparação com os
preços  praticados
pelo  fornecedor
junto  a  outras
instituições
públicas  ou
privadas."
(Acórdão  TCU
1565/2015
Plenário). 

14. Foram indicadas as razões de escolha do adquirente do 
bem, do executante da obra, do prestador do serviço ou do 
fornecedor do bem (parágrafo único, II, art. 26, Lei 
8.666/93)?

SIM 57.823/2019

15. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação 
das respectivas rubricas (arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, 
da Lei nº 8.666/93)?

SIM  59.933/2019  

16. Se for o caso, constam a estimativa do impacto 
orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc.
I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do 
mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do
art. 16?

N.A
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17. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 
195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III do art. 6º da Lei nº 
10.522/02, STF, ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/99; 
e
g) verificação de eventual proibição para contratar com a 
Administração? 

 SIM, 
exceto
consult
a ao 
SICAF

57.843/2019
59.116/2019

Verificar  junto
ao  SICAF
eventual
impedimento  de
contratar com a
Administração.

 

Conferida  a  presente  lista  de  verificação,  esta  Assessoria,  considerando  que  a

empresa Zênite Informação e Consultoria S/A comercializa com exclusividade, em todo território

nacional  os  serviços  pretendidos,  entende  que  a  presente  contratação  é  caracterizada  pela

inviabilidade de licitação e, portanto, pode ser efetivada de forma direta por inexigibilidade de

licitação, nos termos do que preceitua o art. 25, I, da Lei n.° 8.666/93, verbis:   

“Art. 25. É inexigível  a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial:” 

I - para  aquisição  de  materiais,  equipamentos,  ou  gêneros  que  só  possam  ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço,

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Pelo  exposto,  observados  os  ditames  legais  e  constatando-se  que  o  presente

procedimento encontra-se instruído  com os  documentos pertinentes  à contratação,  opina-se

pela  contratação  direta,  conforme  termo  de  referência,  desde  que  atendidas  as

ressalvas indicadas nos tópicos 10, 13 e 17 da presente lista de verificação.

À consideração superior.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo.

Rafael Veras Paz
Assessor -Chefe/ASDIR/DIGER

Mat. n.º 62.550

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário
Mat. n.º 12.364



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 064261/2019 HUGO

Fortaleza, 7 de Maio de 2019.

 

À

SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

 

Ref. PAD 6.618/2019.

Para informar se e quantas vezes foi utilizado o objeto contratado no último período

contratado, com vistas a aferir objetivamente o interesse na contratação.

Proceda-se também aos ajustes referidos na informação da ASDIR (DOC 60.991/2019).

Assim providenciado e informado, retorne-se.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 86.781.069/0001-15
Razão Social: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Nome Fantasia: ZENITE EDITORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/08/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/09/2019
FGTS 13/05/2019
Trabalhista Validade: 13/09/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/08/2019
Receita Municipal Validade: 22/07/2019

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/05/2019 15:40 de
CPF: 302.477.563-34      Nome: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Jean Carvalho Barbosa 

De: "Karina Kaliberda" <karina.kaliberda@zenite.com.br>
Data: terça-feira, 7 de maio de 2019 16:55
Para: <jean@tre-ce.jus.br>
Anexar: 1 NE - R$ 11.346,00 - 1 ZNTFácil + 8 OE - MPDFT.PDF; 8 OE (MARINHA SP) EMPENHO.pdf; 10 

OE (SESC-PR).pdf
Assunto: DOCUMENTOS ZÊNITE

b1ágina 1 de 1

07/05/2019

Boa tarde Sr. Jean!

Como conversado via fone, segue em anexo as comprovações de preço.

Aproveito para reforçar que o valor referente a renovação de 08 Orientações por Escrito no valor de R$ 

4.158,00 é para  processos finalizados até o dia 30/05 (envio da nota de empenho e emissão da nota fiscal ), 

após essa data o valor será com o reajuste no valor de R$ 4.448,00.

Fico no aguardo.

Qualquer dúvida estou à disposição

Atenciosamente,

Karina Kaliberda 

Consultora Comercial de Eventos e Produtos

Fone: (41) 2109-8621

Karina.kaliberda@zenite.com.br













ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

1 OBJETO

1.1 Renovação da assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos, da
empresa  Zênite,  abrangendo  o  período  de  um  ano,  para  atender  às  unidades  do
Tribunal, no limite máximo de 8 consultas.

2 JUSTIFICATIVA

2.1 A Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral – SEBIM é a unidade responsável pela
solicitação de serviços  que envolvam o acesso e a disponibilização de informações
necessárias ao desenvolvimento das atividades administrativas e judiciais do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará.

2.2  As unidades que desenvolvem atividades na área de licitações e  contratos,  em
relação a determinadas situações, ficam em dúvida sobre qual posicionamento adotar
em relação ao devido procedimento e legalidade do que ora é solicitado pelas demais
unidades do Tribunal. 

2.3  A Zênite,  empresa conceituada na área de licitações,  disponibiliza  o serviço  de
orientação por escrito nessa área, serviço esse contratado pelo Tribunal, cuja vigência
expira em 24/04/2019.

2.4 Os serviços de Orientação por escrito em Licitações e Contratos envolvem suporte
na área de contratação pública. Têm como objetivo a apresentação de soluções para as
dúvidas objetivas  sobre licitações e contratos administrativos. 

2.5  Assim,  obedecendo  ao  princípio  básico  da  Lei  8.666/93,  propõe-se,  através  de
procedimento  licitatório  compatível,  a  contratação  do  serviço  disponibilizado  pela
empresa Zênite de Orientação por escrito em Licitações e Contratos.

3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1  Renovação da  assinatura  do  serviço  de Orientação  por  escrito  em Licitações e
Contratos, da empresa Zênite, abrangendo o período de 25/04/2019 a 24/04/2020, no
limite máximo de 8 consultas anuais, que será disponibilizado às unidades do TRE-CE
que necessitam de orientações em relação à área de licitações e contratos.

3.2  O serviço é prestado por meio do portal  www.zenite.com.br, área exclusiva, com
login e senha personalizados. O cliente formula sua dúvida por escrito, de forma clara,
concisa  e  objetiva,  fornecendo  todos  os  dados  necessários  e  pertinentes  à  matéria
objeto  da  Orientação.  Com  base  nesses  dados  e  informações,  será   elaborada  a
resposta/orientação  objetiva,  a  qual  será  fornecida  ao  cliente  também  pela  área
exclusiva de assinantes desse serviço.

3.3 O login e a senha de acesso serão disponibilizados ao CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias úteis após a data do presente instrumento contratual. 

3.4  O  CONTRATANTE  deverá  credenciar  usuários  para  realizar  as  solicitações  de
orientações  por  escrito,  informando  à  CONTRATADA  o  nome  completo,  respectivo
cargo, telefone e e-mail.

Z:\Termos de Referência\TR 2019\TR - consultoria zenite - 2019.odt                                                                                                         
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3.5 Para todos os efeitos contratuais e para aferir o limite de Orientações contratadas,
as  indagações  formuladas  com  até  03  (três)  questionamentos  sobre  um  assunto
específico são computadas como 01 (uma) única Orientação. As indagações que tratem
de  temas  distintos  entre  si  e,  ainda,  as  que  excedam  o  número  máximo  de  três
questionamentos serão consideradas Orientações distintas. 
3.6 As respostas às Orientações por escrito são preparadas por equipe especializada da
CONTRATADA, a qual atua de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h
às 18h; e na sexta-feira, das 8h30min às 12h.
3.7 As consultas eventualmente formuladas na sexta-feira a partir das 12h, bem como
em finais  de  semana e/ou  feriados  são  consideradas  recebidas  no  primeiro  dia  útil
subsequente ao do envio. 
3.8 O prazo máximo de resposta é de 30 (trinta) horas úteis, sendo consideradas 07
(sete) horas úteis ao dia. Em situações que envolvam nível elevado de complexidade
técnica,  esse  prazo  pode  ser  aumentado,  sendo  o  CONTRATANTE  previamente
informado.
3.9  Para  que  possam  ser  oferecidas  respostas  concisas,  nesse  serviço,  não  está
incluída a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não sejam
apresentados  sob  a  forma de  indagações  diretas.  Exclui-se  do  objeto  da  prestação
desse serviço, em todas as suas modalidades, a análise de editais, minutas e termos de
contratos,  atas,  relatórios,  impugnações,  recursos,  informações  em  mandados  de
segurança ou quaisquer outros documentos administrativos e judiciais. 
3.10 A Orientação Zênite  destina-se exclusivamente à deliberação de situações que
envolvam assuntos do CONTRATANTE, sendo terminantemente vedadas informações e
orientações de interesse pessoal ou de terceiros. As Orientações têm caráter opinativo,
ficando  a  exclusivo  critério  do  CONTRATANTE  aceitar  e  adotar  as  providências
sugeridas. 
3.11 O contrato estará vigente em relação aos serviços de Orientação por escrito em
Licitações e Contratos enquanto não esgotado o limite contratado e dentro do prazo de
vigência do presente contrato. Utilizado o número contratado de Orientações por escrito,
estará extinto o contrato em relação a esse serviço, independentemente de existir prazo
contratual. Do mesmo modo, vencido o prazo de vigência, ainda que exista saldo de
Orientações remanescentes, extingue-se o contrato.

4 DO CUSTO

4.1  O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,  pelos  serviços  objeto  do  presente
contrato,  o  valor  total  de  R$  4.158,00  (quatro  mil,  cento  e  cinquenta  e  oito  reais),
referente a 8 consultas por ano, conforme proposta da CONTRATADA.

5 DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez decidida a contratação, o TRE/CE comprometer-se-á:

a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de
preços da Contratada; 

b)  promover,  através  de  seu  representante  (gestor),  o  acompanhamento  e  a
fiscalização  dos  serviços,  sob  os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando,  em
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registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

c)  proporcionar  à  Contratada  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa
desempenhar normalmente os serviços contratados;

d) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução dos serviços;

e) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade,
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou
Município, as características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no
artigo 63 da Lei nº 4.320/64.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1  A  CONTRATADA deverá  responder  às  questões  formuladas  pelas  unidades  do
Tribunal, de acordo com o disposto nos itens 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 3.10 e 3.11 do presente
Termo de Referência. 

6.2 Na eventual impossibilidade de resposta aos questionamentos formulados, caberá à
CONTRATADA, no prazo de 48 horas, comunicar o fato por escrito ao Contratante com
as devidas justificativas.

6.3  Manter,  durante  a  execução  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no processo licitatório, conforme determina a Lei específica.

6.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do Contrato.

6.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a
prévia anuência do CONTRATANTE.

6.6  Responder  diretamente  pelos  danos  causados  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

7 DO PAGAMENTO

7.1 Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas
neste Termo de Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota
de  Empenho  NE,  por  meio  de  ordem  bancária,  creditada  na  conta-corrente  da
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal  ou Fatura,  exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até  R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)até que serão efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

7.2  O  CONTRATANTE reserva-se  o  direito  de  recusar  o  pagamento  se,  no  ato  da
atestação, for observado que o material e serviço fornecidos não estão de acordo com
as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.
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ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

8 SANÇÕES

8.1  A  CONTRATADA  ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º
10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade
do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos
ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

8.2  O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida a ampla e prévia defesa em processo administrativo:

a) advertência por escrito;

b) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do contrato, por dia de
atraso  injustificado  no  cumprimento  das  obrigações  previstas  neste  Termo  de
Referência, limitado ao percentual máximo de 10%(dez por cento); 

c)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, em caso de
descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta  Lei,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  nos  termos  do  art.  7.º  da  Lei  n.º
10.520/2002; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.
87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

8.3  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a licitante ficará isenta
das penalidades mencionadas.

8.4 As sanções estabelecidas nos itens 8.2.a, 8.2.d, 8.2.e e 8.2.f poderão ser aplicadas
à  CONTRATADA  juntamente  àquela  prevista  no  item  8.2.c,  descontando-a  dos
pagamentos a serem efetuados.

8.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

8.6  Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

8.7 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada
até a data de vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da União,
o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. 

8.8  Em caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  da  CONTRATADA,  o  valor
devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União
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e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice
Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-
lo.

9 VIGÊNCIA

9.1 Este Contrato terá vigência de 12 meses,  com termo inicial  a  partir  da data da
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia de expediente,
devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 Será designado como fiscal deste procedimento o Chefe da Seção de Biblioteca e
Memória Eleitoral e, nos seus impedimentos, o substituto legal.

Fortaleza, 07 de maio de 2019. 

Jean Carvalho Barbosa
Chefe da SEBIM

De acordo.

Sabrina d'Henrique Pierre 
 Coordenadora da EJE, em substituição
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INFORMAÇÃO

Em atenção ao despacho exarado pelo diretor-geral (doc. nº 064261/2019), informamos o
que se segue:

1. Durante o contrato anteriormente vigente, consoante Processo PAD nº  004689/2018,
cujo encerramento ocorreu em 29/04/2019, verificou-se que foram utilizadas 7 consultas,
das 8 orientações contratadas.

2. Visando atender à manifestação da ASDIR (doc. 60.991/2019), item 17, solicitamos à
Seção de Compras a consulta ao SICAF, emitindo-se a certidão em questão (doc. nº
064720/2019), uma vez que não temos acesso ao referido sistema.

3. Já em relação à justificativa de preços, item 13, da mesma manifestação da ASDIR,
após contato com a empresa, foram apresentados notas fiscais/empenhos referentes à
contratação da consultoria por outros órgãos públicos (doc. nº  064899/2019), conforme
disposto no parágrafo único, do inciso III, do art. 26, da Lei n° 8.666/93.

4. Saliento que, conforme mensagem encaminhada pela empresa (doc. nº 064899/2019),
a validade da proposta se encerra em 30/05/2019.

5. O Termo de Referência foi devidamente atualizado, seguindo as orientações da ASDIR
(doc. 60.991/2019).

É o que temos a informar.

Jean Carvalho Barbosa
Chefe da SEBIM



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 6.618/2018
DESPACHO

R. h.

Trata-se,  em  síntese,  de  expediente  relativo  à  renovação  de
assinatura  do  serviço  de  consultoria  em licitações  e  contratos,  da  empresa
Zênite, pelo período de um 1 (um) ano, para atender às unidades do TRE/CE.

A Seção de  Licitações  (SELIC)  e  a  Assessoria  da Diretoria-Geral
(ASDIR)  opinaram pela  contratação  direta.  Foi  informada  pela  Secretaria  de
Orçamento e Finanças (SOF) a alocação de recursos.

Assim, observada a conveniência e oportunidade da administração,
autorizo  a contratação, desde que atendidas as ressalvas apontadas
pela ASDIR, na qualidade de ordenador(a) de despesas por delegação (Portaria
n.º 169/2019), por meio de inexigibilidade, com amparo no art. 25, I, da Lei n.º
8.666/93, adotando, como razões de decidir, as manifestações prestadas pela
SELIC e ASDIR, ex vi art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99.

À SEBIM, para efetuar as correções sugeridas e, ao mesmo tempo
em que anexar  documento  no  PAD  (com as  devidas  assinaturas  eletrônicas),
atualizar minuta,     sempre que houver alterações no termo de referência
principal. 

Após, à SOF, para emitir nota de empenho em favor da contratada.
Em  seguida,  à  SAD,  para  comunicar  a  empresa  da  presente

decisão. 
Por fim, à COLIC, para as devidas providências, inclusive publicar

extrato de inexigibilidade no DOU.  
Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

Diretor-Geral



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 065375/2019 PATRICIABS

Fortaleza, 8 de Maio de 2019.

 

PAD nº 6618/2019

Ciente.

À COLIC, para providências conforme despacho da DIGER (doc. nº 64983/19).

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO



Ano 2019, Número 084 Fortaleza, Página 4 sexta-feira, 10 de maio de 2019

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ce.jus.br

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Fortaleza, 8 de maio de 2019. 
Desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máximo 
PRESIDENTE
(1) Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá: 
I – da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão temporária, se não houver 
pensionista remanescente da pensão vitalícia; 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

Avisos 

AVISO DE LICITACAO 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a realização do Pregão Eletrônico n.º 21/2019. Objeto: 
Prestação de serviços de Agente de Integração de Estágio, conforme especificações do Edital e seus anexos. Edital disponível 
a partir do dia 10/05/2019. Entrega das Propostas a partir de 10/05/2019. Abertura das Propostas: 22/05/2019, às 14:00h. 
Local: sítio eletrônico comprasgovernamentais.gov.br. Fortaleza, 09/05/2019. 

Atos Diversos 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE 

Inexigibilidade. Objeto: trata-se em síntese, de expediente relativo à renovação de assinatura do serviço de consultoria em 
licitações e contratos da empresa Zênite, pelo período de 1 (um) ano, para atender às unidades do TRE/CE. Contratada: 
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15. Valor: R$ R$ 4.158,00 (quatro mil, cento e 
cinquenta e oito reais). Fundamento: art. 25, I, da Lei n.º 8.666/93 e Processo PAD n.º 6.618/2019. Ratificado por: Hugo 
Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. Data: 07/05/2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

4º Termo Aditivo ao Contrato n.º 41/2017 celebrado com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: 
prorrogar a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, de 17/07/2019 a 17/07/2020. Fundamento: Art. 57, II, da Lei 
8.666/93 e Cláusula Sétima do Contrato, e na autorização do Diretor-Geral contida no PAD n.º 4043/2019. Assinam: pelo 
TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela Contratada, Eugênia Maria Landim Barbosa e Marília Ruth 
Oliveira Torres. Data: 08/05/2019. 
HUGO PEREIRA FILHO  
DIRETOR-GERAL  

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Coordenadoria de Processamento 

Pauta de Julgamento 

PAUTA 50/2019 

Decorridas 24 (vinte e quatro) horas da publicação desta pauta, será julgado, na primeira sessão desimpedida, o seguinte 
processo, ficando as partes intimadas que, caso não julgado, será incluído em nova pauta, salvo na hipótese em que o 
julgamento seja expressamente adiado para primeira sessão seguinte, nos termos do art. 18 da Resolução TSE nº 
23.478/2016 c/c art. 935 da Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil): 
RECURSO ELEITORAL Nº 35441 - CLASSE 30 (354-41.2016.6.06.0017) 
ORIGEM: Itapipoca-CE (17ª ZONA ELEITORAL) 
RELATOR(A): Juiz David Sombra Peixoto 
RECORRENTE(S): PROMOTOR ELEITORAL 
RECORRIDO(S): JOÃO RIBEIRO BARROSO, Candidato ao cargo de Prefeito 
ADVOGADA(S): Maria de Lourdes Pinto Martins - OAB: CE011663/CE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DIREITO ELEITORAL - Eleições - Prestação de Contas - Prestação de Contas - De 
Candidato - Cargos - Cargo - Vereador 
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